
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 545/2021 - Plenário - 22/07/2021 das 18:00 as 23:59
Decisão: 366/2021
Referência: 2593359/2019 - Auto: 41331/2019
Interessado: DIRETRIZ ENGENHARIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de julho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Diretriz Engenharia E Servicos Administrativos Ltda, O fato gerador consistiu, portanto,
na irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS" do referido
Termo de Contrato, com base no "Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei Federal N° 5.194/66", resultando na
Lavratura do Auto de Infração Nº 41331/2019, em 9/5/2019.Para os processos de infração, a Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro
de 2004, dispõe no Parágrafo único do Artigo 10 que: "Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar
defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento do auto de
infração."A empresa interessada recebeu o Auto de Infração nº 41331/2019 em 21/6/2019 (data do AR dos Correios) e protocolou
DEFESA em 10/7/2019, portanto, EXCEDENDO o prazo máximo de 10 (dez) dias. Assim, o RECURSO foi interposto
INTEMPESTIVAMENTE.O fato gerador consistiu no fato da empresa possuir como OBJETIVOS SOCIAIS discriminados em seu
registro, em suma, ATIVIDADES DA ENGENHARIA CIVIL, razão pela qual ter em seu quadro de responsabilidade técnica somente
o Eng. Civil Antônio juciney Silva Maciel (e este, não possuir atribuições para as atividades de Perfuração de Poço Tubular, motivo
pelo qual não consta na Tela de registro da empresa tal descrição).Por outro lado, cabe ressaltar que mesmo existir a ART Nº
AM20190173243, registrada no nome da Geóloga Renata de Araújo Teixeira não sanearia o fato gerador, uma vez que esta estando
na condição de autônoma sem, no entanto, pertencer ao quadro de responsabilidade técnica permanente da empresa, a fim de
habilitar a pessoa jurídica a exercer tais atividades técnicas. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 41331/2019, gerado em desfavor da Pessoa
Jurídica "Engefort Construção, Manutenção e Conservação Ltda - ME.", em função da irregularidade "PESSOA JURÍDICA
EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", devendo a autuada regularizar o fato gerador, bem
como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na 544ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar
Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes
Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Marcelo De
Almeida Conceição, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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